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Produtos da Gerência de Quadro e Movimentação de Pessoal
Artigo 46 do Decreto nº 806, de 17 de janeiro de 2017 – Regimento Interno da SEGES

Art. 46 A Gerência de Quadro e Movimentação de Pessoal tem como missão realizar,
acompanhar e monitorar a movimentação dos servidores públicos e controlar o quadro
de pessoal do Poder Executivo Estadual, competindo-lhe:

• I...

• II - elaborar atos de movimentação dos servidores públicos: cessão, remoção,
readaptação, reversão, reintegração, recondução, permuta, licenças para atividade
política, mandato classista, mandato eletivo, qualificação profissional, redistribuição
de servidor, afastamento para estudos ou missão no exterior;

• III...,IV...



LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA
Artigo 108  da LC nº 04/90 

É o ato que concede aos servidores, licença para candidatar-se a cargo eletivo.
com remuneração a partir do registro de sua candidatura até o 15º (décimo quinto)

dia seguinte ao do pleito.

Sem remuneração: durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua
candidatura perante a Justiça Eleitoral, e



ASPECTOS GERAIS DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA

Documentação (Requerente)

Requerimento de Licença para Atividade Politica*,

Fotocópia do RG e CPF;

 Comprovante de filiação partidária;

 Declaração do Partido de que o servidor (a) é pré-candidato;

Termo de Compromisso – Pleito eleitoral;*

Comprovante da exoneração do cargo em comissão/função

de confiança, se for o caso;

Documentação (Gestão de Pessoas do órgão/entidade de origem)

Declaração do órgão de origem de confirmação do período e 
encaminhamento (com checklist de movimentação);*

* Disponível http://www.gestao.mt.gov.br/index.php?pg=ver&c=104



FORMULARIOS DISPONÍVEIS NO SITE :
WWW.GESTAO.MT.GOV.BR



















Prazos Eleitorais1

20 de julho a 5 de agosto de 2018 – período de convenções partidárias para a escolha dos candidatos a
presidente e vice-presidente, governador e vice, senador e seus suplentes, deputado federal, deputado
estadual ou distrital.

15 de agosto de 2018 - último dia para os partidos políticos e as coligações apresentarem para Justiça Eleitoral
o requerimento de registro de candidaturas.

31 de agosto de 2018 – início da propaganda eleitoral no rádio e na televisão, 37 dias antes das eleições, com 
término em 4 de outubro; se houver necessidade de eleição em segundo turno, este se realiza no último 
domingo do mês de outubro de 2018.

.

1Consultar normas e documentos eleições 2018 http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/eleicoes/eleicoes-2018/normas-e-documentacoes-eleicoes-2018



DESINCOMPATIBILIZAÇÃO

A desincompatibilização é instituto jurídico típico do Direito Eleitoral,
segundo o qual o agente que pretende concorrer a um mandato
eletivo deve afastar-se do cargo, emprego ou função pública com o
qual se vincule (direta ou indiretamente). Isso permite o exercício
pleno de seus direitos políticos, e o desfazimento tempestivo do
vínculo com o Poder Executivo estadual afasta eventual
inelegibilidade.
Conforme exige a Constituição Federal (art. 14, parágrafo 9º) a Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990, estabeleceu as formas e prazos das desincompatibilizações.



Cargos Exercidos e Prazos de Afastamento













Equipe Técnica

TÂMARA FONSECA DE CARVALHO

ANALISTA ADMINISTRATIVO GQMP/CP/SGP/SEGES

CAMILA KAMILA ESTER SOUZA TAVARES

GERENTE DE QUADRO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL/CP/SGP/SEGES

FELIX LAUTOM MARQUES DA SILVA

COORDENADOR PROVIMENTO/SGP/SEGES

LUIZ CORREA DE MELLO NETO

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS/SEGES

CARLOS MAR AYC CAMPELO

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS

RUY CARLOS CASTRILLON DA FONSECA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO


